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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO XLII- N° 5 TERÇA-FEIRA, 5 DE MAIO DE 1987 BRASfLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto' Lucena, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do art. 52, parágrafo único, do Regimento Comum, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N9 01, DE'1987 --!.. CN 

Introduz disposições esp.eciais no Regimento Comum a vigorarem durante o período 
de funcionamento da Assembléia Nacional Constituinte. 

Art. 10 O Regimento Comum, durante o período de funcionamento da Assembléia Nacional Constituinte, 
passa a vigorar acrescido das disposições especiais estabelecidas nesta Resolução. 

Art. 29 São arquivadas as Propostas de Emenda à Constituição com tramitação iniciada ou que aguardam 
leitura, salvo as que contarem com o apoio de, pelo menos, 2/3 dos Congressistas, e que forem apresentadas 
na atual Sessão Legislativa. 

Parágrafo único. A Mesa do Senado Federal encaminhará cópias das Propostas referidas neste artigo à 
Mesa da Assembléia Nacional Constituinte, a fim de servirem de subsídio à elaboração do Projeto de Constituição. 

Art. 3° Na sessão em que se der a leitura da Mensagem Presidencial submetendo ao Congresso Nacional 
Projeto de Lei, Decreto-lei ou razões de veto, o J:'residente designará relator para a matéria, dispensada a constituição 
de Comissão Mista. 

§ 1 ° As emendas a Projeto de Lei serão apresentadas ao Presidente do Senado, através da Subsecretaria 
de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional, até a sessão convocada para a discussão da matéria. 

§ 29 O Relator, na sessão de discussão, deverá proferir o parecer, ou relatório, podendo lhe ser concedido, 
em virtude da complexidade da matéria, o prazo de até 2 horas. 

§ 39 Aplicam-se à instrução da matéria, no que couber, as normas estabelecidas no Regimento Comum 
para as Comissões Mistas. 

Art. 4° Exclui-se do disposto nesta Resolução o Projeto de Lei Orçamentária. 
Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 4 de maio de 1987. - Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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Ademir Andrade - PMDB; Aloysio Chaves -
PFL; Asdrubal Bentes - PMDB; Benedicto Mon­
teiro - PMDB; Domingos Juvenil- PMDB; Eliel 
Rodrigues - PMDB;'Femando Velasco - PMDB; 
Gabriel Guerreiro - PMDB; Gerson Peres - PDS; 
Jorge Arbage - PDS; Paulo Roberto - PMDB. 
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Albérico FIlho - PMDB; AntOniO Gaspar _ 
PMDB; Cid Carvalho - PMDB; Costa Ferreira _ 
PFL; Davi Alves SIlva - PDS; Enoc Vieira - PFL; 
Haroldo SabÓIa - PMDB; Jayme Santana-PFL; 
Joaquim Haickel - PMDB; José Carlos Sabóia 
- PMDB; José Teixeira - PFL; Onofre Corrêa 
-PMDB. 
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- PMDB; Geraldo Melo - PMDB; Gonzaga Pa­
triota - PMDB; Inocêncio Oliveira - PFL; José 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José Jorge - PFL; 
José Moura - PFL; José Tinoco - PFL; Luiz 
Freire - PMDB; Maurilio Ferreira Lima - PMDB; 
Nilson Gibson - PMDB; Oswaldo Lima Filho -
PMDB; Salatiel Carvalho - PFL; Wilson Campos 
-PMDB. 
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PC; José Thomaz Nonô - PFL; Roberto Torres 
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Acival Gomes - PMDB; Antonio Carlos Franco 
- PMDB; Bosco França - PMDB; Cleonâncio 
Fonseca - PFL; Djenal Gonçalves - PMDB; 
João Machado Rollemberg - PFL; José Queiroz 
- PFL; Messias Góis - PFL. 
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Ângelo Magalhães - PFL; Carlos Sant'Anna 
- PMDB; Celso Dourado - PMDB; Domingos 
Leonelli - PMDB; Eraldo Tinoco - PFL; Fernan­
do Gomes - PMDB; Fernando Santana - PCB; 
Haroldo uma - PC do B; João Alves - PFL; 
Jonival Lucas-PFL;Jorge Hage-PMDB;Jorge 
Vianna - PMDB; José Lourenço - PFL; Jutahy 
Júnior - PMDB; Lídice da Mata - PC do B; 
Luiz Eduardo - PFL; Manoel Castro - PFL; Mário 
Uma - PMDB; Pnsco Viana - PMDB; Sérgio 
Brito - PFL; Virgildásio de Senna - PMDB; Wal­
deck Ornélas - PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; Nelson Aguiar -
PMDB; Nyder Barbosa - PMDB; Pedro Ceolin 
_ PFL; Rita Camata - PMDB; Rose de Freitas 
- PMDB; Stélio Dias - PFL. 

Rio de Janeiro 

Adolpho Oliveira - PL; Amaral Netto - PDS; 
,Anna Maria Rattes - PMDB; Artur da Távola-
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PMDB; Benedita da Silva - PT; Bocayuva Cunha 
- PDT; Brandão Monteiro - PDT; Denisar Amei­
ro - PMDB; Edésio Frias - PDT; Edmilson Va­
lentim - PC do B; Fábio Raunheitti - PTB; Feres 
Nader - PDT; Francisco Dornelles - PFL; José 
Luiz de Sá - PL; Luiz Salomão - PDT; Lysâneas 
Maciel- PDT; Miro Teixeira - PMDB; Osmar 
Leitão - PFL; Roberto Augusto - PTB; Sandra 
Cavalcanti - PFL; Simão Sessim - PFL; VIValdo 
Barbosa - PDT; Vladimir Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

Aloísio Vasconcelos - PMDB; Álvaro Antônio 
- PMDB; Alysson Paulinelli - PFL; BonifáCIO 
de Andrada - PDS; Carlos Cotta - PMDB; Célio 
de Castro - PMDB; Chico Humberto - PDT; 
Christóvam Chiaradia - PFL; Dálton Canabrava 
- PMDB; Gil César - PMDB; Humberto Souto 
- PFL; Israel Pmheiro - PMDB; José Elias Murad 
- PTB; José Mendonça de Morais - PMDB; José 
Santana-PFL;José Ulísses de Oliveira-PMDB; 
Lael Varella - PFL; Leopoldo Bessone - PMDB; 
Luiz Alberto Rodrigues - PMDB; Marcos Lima 
- PMDB; Mário Assad - PFL; Maurício Campos 
- PFL; Mauro Campos - PMDB; Octávio Elísio 
- PMDB; Raimundo Rezende - PMDB; Roberto 
Vital- PMDB; Ronaro Corrêa - PFL; Rosa Prata 
- PMDB; Sérgio Werneck - PMDB; Virgílio Ga­
lassi - PDS; Virgílio Guimarães - PT. 

São Paulo 

Agripino de OlIVeira Filho - PFL; Antônio Pero­
sa - PMDB; Antônio Salim Curiati -PDS; Amold 
Fioravante - PDS; Cunha Bueno - PDS; Del 
Bosco Amaral - PMDB; Delfim Netto - PDS; 
Doreto Camparari - PMDB; Fernando Gasparian 
- PMDB; Florestan Fernandes - PT; Francisco 
Rossi - PTB; Gastone Righi - PTB; Geraldo 
Alckmin - PMDB; Gerson Marcondes - PMDB; 
Irma Passoni - PT; Jayme Paliarin - PTB; João 
Rezek - PMDB; Joaquim Bevilácqua - PTB; Jo­
sé Carlos Grecco - PMDB; José Egreja - PTB; 
Mendes Botelho - PMDB; Nelson Seixas - PDT; 
Paulo Zarzur - PMDB; Plínio Arruda Sampaio 
- PT; Samir Achôa - PMDB; Sólon Borges dos 
Reis- PTB; Theodoro Mendes - PMDB; Ulysses 
Guimarães - PMDB. 

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Antonio de Jesus 
- PMDB; Jalles Fontoura - PFL; João Natal 
- PMDB; José Freire - PMDB; Luiz Soyer -
PMDB; Mauro Miranda - PMDB; Nion Albernaz 
- PMDB; Pedro Canedo - PFL; Roberto Balestra 
- PDC; Siqueira Campos - PDC. 

Distrito Federal 

Augusto' Carvalho - PCB; FranCISCo Carneiro 
- PMDB; Geraldo Campos - PMDB; Jofran Fre­
jat - PFL; Márcia Kubitschek - PMDB; Maria 
de Lourdes Abadia - PFL; Sigmaringa Seixas 
- PMDB; Valmir Campelo - PFL. 

Mato Grosso 

Joaquim Sucena - PMDB; Jonas Pinheiro -
PFL; Júlio Campos - ~FL; Osvaldo Sobrinho 
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- PMDB; Rodrigues Palma - PMDB; Ubiratan 
Spinelli - PDS. 

Mato Grosso do Sul 

Gandi Jamil - PFL; José Elias - PTB; Plínio 
Martins-PMDB; Ruben Figueiró-PMDB; Saulo 
Queiróz - PFL; Valter Pereira - PMDB. 

Paraná 

Alarico Abib - PMDB; Alceni Guerra - PFL; 
Basilio Villani - PMDB; Borges da Silveira -
PMDB; Darcy Deitos - PMDB; Ervm Bonkoski 
- PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Hélio Duque 
- PMDB; José Tavares - PMDB; Maurício Fruet 
- PMDB; Maurício Nasser - PMDB; Nelton'Frie-
drich - PMDB; Paulo Pimentel - PFL; Renato 
Bernardi - PMDB; Renato Johnsson - PMDB; 
Sérgio Spada - PMDB; Tadeu França - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antoniocarlos 
Konder Reis - PDS; Artenir Werner - PDS; 
Eduardo Moreira - PMDB; Francisco Kúster -
PMDB; Henrique Córdova - PDS; Ivo Vanderlinde 
- PMDB; Luiz Hennque - PMDB; Paulo Macarini 
- PMDB; Renato Vianna - PMDB; Ruberval Pilot-
to - PDS; Victor Fontana - PFL; Vilson Souza 
- PMDB; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PDT; Adylson Motta - PDS; 
Antônio Britto - PMDB; Amaldo Prieto - PFL; 
Carlos Cardinal- PDT; Darcy Pozza - PDS; Eri­
co Pegoraro - PFL; Floriceno Paixão - PDT; 
Hermes Zaneti - PMDB; Hilário Braun - PMDB; 
Ibsen Pinheiro - PMDB; Irajá Rodrigues - PMDB; 
Ivo Lech - PMDB; Jorge Uequed - PMDB; Júlio 
Costamilan - PMDB; Lélio Souza - PMDB; Luís 
Roberto Ponte - PMDB; Mendes Ribeiro -
PMDB; Nelson Jobim - PMDB; Paulo Mincarone 
- PMDB; Paulo Paim - PT; Ruy Nedel- PMDB. 

Amapá 

Annibal Barcellos - PFL; Geovani Borges -
PFL; Raquel Capiberibe - PMDB. 

Roraima 

Chagas Duarte - PFL; Marluce Pinto - PTB; 
Mozarildo Cavalcanti - PFL; Ottomar Pinto -
PTB. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
As listas de presença acusam o comparecimento 
de 57 Srs. Senadores e 261 Srs. Deputados. 

Há número regimental. 
Declaro aberta a sessão. 
Passando-se ao período destinado a breves co­

municações, concedo a palavra ao nobre Depu­
tado João Agripino. 

O SR. JOÃO AGRIPINO (PMDB -PB. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

A Nação vive dias de preocupação e de angús­
tia. Todos nós que aqui chegamos com a preocu­
pação maior de escrever a Constituição do Brasil 
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estamos, hoje, às voltas com a grave crise que 
se abate sobre este País. A sensação é que há 
um desentendimento geral e que não adiantam 
os esforços para se encontrar o rumo e o caminho 
certo. A queda do Ministro da Fazenda, que foi 
propalada e pregada até por correligionários 
meus do PMOB, já, hoje. quando começa a assen­
tar a poeIra, parece eVIdente que essa queda serviu 
a interesses que não eram brasileiros. 

Sabe-se que o Ministro Funaro foi ao exterior 
explicar a moratória e tentar conseguir investi­
mentos para o Brasil, e sabe-se também que sua 
viagem foi frustrada, porque não conseguiu um 
centavo sequer para continuar com os programas 
de investimentos internos. E foi frustrada pnnci­
palmente porque os três maiores credores do Bra­
sil incluíram em suas contas, nos respectivos ban­
cos, o Brasil como devedor remisso. Tal fato con­
tagiou toda a comunidade financeira internacio­
nal, que negou todo e qualquer novo empréstimo 
ao Governo brasileiro. 

Caiu o Ministro da Fazenda, num processo que 
demorou muitos dias até que se efetivasse a sua 
saída. Desgastou o Ministro, desgastou o homem 
público que era o MInistro, o Presidente da Repú­
blica, e desgastou a Nação. A escolha do seu 
sucessor também atropelada por pressões, por 
influências, e por muitos arranhões, dentro do 
sistema de convivência de uma aliança demo­
crática. 

Dizem que esta reforma ministerial vai prosse­
guir, mas é preciso, Srs. Congressistas, que se 
defina logo quem fica e quem sai, porque a Nação 
já não tem condições de suportar, indefinidamen­
te, viver sem um plano concreto, sem poder enxer­
gar adiante o que vai acontecer. Parece-me que 
todos trabalham ao sabor dos seus interesses pes­
soais, colocando os interesses da Nação ao lado 
secundário. 

Antecipar a discussão sobre a duração do man­
dato do Presidente da República, entendo eu parti­
cularmente, e entendi sempre, que este mandato 
não poderia ser superior a 4 anos, porque era 
uma fase de transição, mas entendo que trazer 
este debate para o momento em que estamos 
preocupados com a elaboração desta Constitui­
ção e no momento em que o País se debate 
com uma crise política e também econômica, 
não vai causar benefícios a ninguém 

As vivandeiras de quartéis já andam soltas 
anunciando o descontentamento da área militar 
pelo Governo civil. Devemo-nos unir para pre­
servar o Governo civil, o Poder civil, e vamos discu­
tir, sem emocionalismos e passionalismos, o tem­
po de duração do mandato do Presidente da Re­
pública. E vamos discuti-lo dentro da Constituinte, 
que é soberana para fixá-lo, independentemente 
daqueles que defendem 4, 5 ou 6 anos. O que 
não aceito é a teoria de que existe direito adquirido 
ou de que uma Constituição assegurou 6 anos 
de mandato ao atual Presidente da República. En­
tendo que devemos trazer esta discussão para 
dentro do Plenário da Constituição e somente ao 
seu término, na última votação e nas Disposições 
Transitórias, é que esse mandato e sua duração 
devem ser fIXado&. 

Por isso, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, o 
momento é de união nacional. Unamo-nos todos 
para atravessar a crise, não procuremos, ao sabor 
de interesses pessoais, jogar lenha na fogueira, 
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para que amanhã não estejamos a lamentar, mais 
uma vez, a incompetência do Poder Civil. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

,O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Deputado BonifáCIO 
de Andrada. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PDS 
- MG. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. CongressistEl'>: 

Não será inoportuno nesta hora em que vive­
mos crise séria dentro do Governo da República, 
em que o problema ministerial aí está na cogita­
ção e, sobretudo, no comentário de todos, não 
será inoportuno falar sobre o sistema de governo, 
o grande objeto de debates na Assembléia Nacio­
nal Constituinte, para dar ao País solução definitiva 
à sua vida política e à sua vida govemamental. 

Somos, Sr. Presidente, daqueles que entendem 
que o regime parlamentar é o desdobramento 
natural para que o governo e administração, em 
qualquer país, consiga as suas caminhadas natu­
raIS, normais, eficientes e construtivas. 

Presidencialismo é sinônimo de crise. Presiden­
cialismo, Sr. Presidente, é sinônimo de enfraque­
cimento da democracia. PreSIdencialismo, Sr. 
Presidente, é sinômico de fantasmas autoritários 
a sobrevoarem os prinCIpais centros demócrá­
ticos de govemo. 

Contra o regime parlamentar, que é - como 
disse - um desenvolvimento natural das princi­
pais instituições européIas e também de países 
mel10s desenvolvidos, e até de nações do Terceiro 
Mundo, contra esse sistema, que é a solução nor­
mal, que é a solução adequada para todos os 
povos, se antepõem ultimamente dois argumen­
tos inteiramente sem quaisquer fundamentos e 
sem qualquer procedênCIa básica. Então, se diz 
que o regime parlamentar só pode funcionar com 
partidos fortes e só pode funcionar com uma ad­
ministração razoavelmente estruturada e eficien­
temente disposta 

É um argumento, Sr. Presidente, puramente 
acadêmico, sem sentido, sem nenhuma proce­
dência. Por quê? Porque o regime presidencialista 
é o cemitério dos partidos políticos. No regime 
presidencialista não há partidos políticos, há, sim, 

. os partidários dos governantes e os adverdsários 
do presidente da república. No regime presiden­
cialista não há partidos políticos. Por quê? Porque, 
na realidade, a comunidade só se movimenta, 
através dos partidos políticos, de 4 em 4 anos, 
ou de 5 em 5 anos, quando vai escolher o seu 
governante máximo, o Presidente da República. 

Já no regime parlamentarista, temos a perma­
nente realimentação dos partidos. Os governos, 
os ministérios, o primeiro-ministro, precisam to­
dos, essas peças governamentais, dos partidos 
políticos, através das suas bancadas, para se man­
terem à frente da administração pública. E com 
isso os partidos se fortalecem no chamamento 
diário que o primeiro-ministro tem com as lideran­
ças maiores das agremiações partidárias. Os par­
tidos assim crescem, os partidos são realmente 
denominadores da fisionomia política da vida na­
cionaL O regime parlamentarista fortalece os par­
tidos e lhes dá o seu deVIdo lugar, sobretudo dá 
aos partIdos a sua condição de predominância 
na realidade política e no próprio desenvolvimento 
institucional do regime. 
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Deste modo, instalando-se entre nós o regime 
parlamentarista, naturalmente os partidos vão-se 
fortalecer, naturalmente os partidos vão assumir 
a sua fiSIonomia, para, então, governo e partidos 
terem o grande diálogo que facIlita a Nação che­
gar às suas maiores finalidades e atingir os seus 
mais nobres objetivos. 

Quanto ao problema da administração, real­
mente no regime presidencialista a administração 
é permanentemente deturpada pelos agentes que 
se infiltram no Governo e propugnam por solu­
ções dentro da carreira administrativa, nem sem­
pre coerentes com a sua melhor eficiência e com 
os melhores resultados que ela possa oferecer. 

Fala-se muito que a administração no regime 
presidencialista fica submetida não à política, mas 
à politicalha. Esta é a razão pela qual estamos 
convencidos de que o regime parlamentarista for­
talecerá os partidos e dará à administração, na 
medIda em que convocar os melhores fundo­
nános para os postos de maior importância, dará 
à administração aquele lugar de destaque, de efi­
ciência de que precisa ao lado do Governo, para 
fazer a felicidade da Nação. 

Estas, as minhas palavras neste instante, reite­
rando aqui a adesão à emenda parlamentarista 
do nobre Senador Nelson Carneiro, a qual, indis­
cutivelmente, é a grande solução para resolver 
os problemas brasileiros e dar à Nação o grande 
caminho que espera em busca do melhor futuro. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Não há mais oradores para o período de breves 
comunicações. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Votação, em turno único, do Projeto de 

Resolução n° 1. de 1987-CN, (apresentado 
pelas Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal), que introduz disposi­
ções espeCIais no Regimento Comum a vigo­
rarem durante o período de funcionamento 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

- dependendo de Parecer sobre as 
Emendas noS 1 e,2, de Plenário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
conjunta no dia 22 do corrente, às 8 horas e 
30 minutos, após a leitura das Emendas n°S 1 
e 2, de Plenário, subscritas, respectivamente, pe-. 
los Srs. Senador Leite Chaves e Deputado Luiz 
Inácio Lula da Silva. 

Incluído em Ordem do DIa na sessão conjunta 
de 27 de abril próximo passado, às 8 horas e 
30 minutos, o projeto deixou de ser votado por 
falta de quorum para o prosseguimento dos tra­
balhos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Wilson 
Martins, para, em nome das Mesas da Câmara 
dos Deputados e do Senado Federal, proferir pa­
recer sobre as emendas. 

É lIdo o seguinte parecer 

O SR. WILSON MARTINS (PMOB - MS. 
Para emitir parecer.) - Sr Presidente, Srs. Con­
gressistas: 

Trata-se de projeto de resolução que visa a 
introduzir alterações no Regimento Comum do 
Congresso Nacional durante o período de funcio­
namento da Assembléia Nacional Constituinte. 
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A proposição, de início, prevê o arquivamento 
das Propostas de Emenda à Constituição vigente, 
cuja tramitação já foi iniciada ou que aguardam 
leitura no Congresso Nacional, integrando elas, 
a partir de então, o elenco de subsídios à elabo­
ração <lo novo texto constitucional. 

Em outro tópico, sugere o projeto seja desig­
nado relator para o projetos de lei, decretos-leis 
ou razões de veto oriundos do Presidente da Repú­
blica, na Sessão do Congresso Nacional em que 

. se aer a respectiva leitura, com dispensa da consti­
tuição de Comissão Mista, conferindo-se o prazo 
de apresentação de emendas até a sessão convo­
cada para a discussão da matéria. 

Ao Relator competirá proferir parecer ou relató­
rio na sessão de discussão, concedendo-se-lhe 
o prazo de até 2 horas em razão da complexidade 
da matéria. 

Por derradeiro propõe a providência seja susta­
da a tramitação das demais proposições até o 
encerramento do funcionamento da Assembléia 
Nacional Constituinte, exceto o projeto de lei orça­
mentária. 

Visa-se, assim, agilizar a ação do Congresso 
Nacional em razão do volume de proposições 
que se acumulam e que, segundo as normas vi­
gentes, merecem a apreciação deste órgão. 

Devendo atuar concomitantemente com os tra­
balhos da Assembléia Nacional Constituinte, de 
muito se reduziu o tempo operacional do Con­
gresso Nacional, justificando-se, por isso, a simpli­
ficação e racionalização nos trâmites relacionados 
com as matérias cuja apreciação lhe são confe­
ridas pela Constituição vigente. 

Ao projeto foram apresentadas 2 emendas. 
A primeira de autoria do ilustre Senador Leite 

Chaves, propõe que se inclua na regra que deter­
mina o arquivamento das Propostas de Emenda 
à Constituição em tramitação ou que aguardam 
leitura, a seguinte exceção: "salvo as que conta­
rem com o apoio de pelo menos 2/3 dos Congres­
sistas". 

A nosso ver tal sugestão merece ser acolhida, 
pois visa a pOSSibilitar que as Emendas à Consti­
tuição embasadas em significativo apoiamento 
venham a ser apreciadas, por presumir-se mais 
elevado teor de interesse público e urgência da 
matéria nelas contidas. 

Somos, portanto, favoráveis, à adoção da 
Emenda n° 1, na forma da Emenda do Relator. 

A Emenda n° 2, subscrita pelo ilustre Deputado 
Luiz Inácio Lula da Silva pretende que a desig­
nação do relator das matérias oriundas do Poder 
Executivo devem obedecer ao critério de rodízio 
entre todos os Partidos com assento no Congres­
so. 

Parece-nos despicienda tal disciplmação uma 
vez que as designações em tela têm como cnté­
rios aqueles adotados pelas respectivas lideranças 
partidárias. 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprova­
ção do projeto, com a rejeição da Emenda n° 
2 com aprovação da Emenda n° 1, na forma da 
seguinte Sub emenda. 

SUBEMENDA À EMENDA N° 1 
Acrescente-se ao artigo 2°, seguindo vírgula, 

a expressão seguinte:" - salvo as que contarem 
com o apoio de pelo menos 2/3 dos Congres­
sistas, e que forem apresentadas na atual Sessão 
Legislativa. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O parecer do relator conclui pela aprovação do 
projeto, da Emenda n° 1, de autoria do Senador 
Leite Chaves, nos termos de subemenda que ofe­
rece, e pela rejeição da Emenda n° 2, de autoria 
do Senhor Deputado Luiz Inácio Lula da Silva. 

Completa a instrução da matéria, passa-se à 
sua votação. 

Votação do projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 

permanecer como se encontram. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Lysâneas Maciel - Sr. Presidente, te~ 
nho a impressão que não temos quorum para 
esta votação. 

O Sr. Bonifácio de Andrada - Pela ordem, 
Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A matéria já foi votada simbolicamente. Se V. Ex" 
solicitar, haverá verificação de quorum, de acor­
do com o Regimento. 

O Sr. Lysâneas Maciel- Então, peço verifi-
cação, Sr. Presidente. . 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Será feita a verificação requerida por V. Ex' Antes, 
concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Depu­
tado Bonifácio de Andrada. 

O SR. BONIFÁCIO DE ANDRADA (PDS 
- MG. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Estamos votandó matéria da mais alta Impor­
tância. O País espera que o Congresso NaCional, 
com essas modificações que estâo postas aí na 
mesa, reformando o seu Regimento Comum, ve­
nha a se reunir para apreciar mais de uma centena 
de decretos-leis que estão parados, que estâo 
amontoados e que ainda não foram objeto, e nem 
podem ser, de apreciação desta Casa. 

A nosso ver, Sr. Presidente, há número para 
votar esta questão. Os eminentes Deputados e 
Senadores do PDT estão levantando, e falaram 
comigo - é coisa pública e notória - as suas 
objeções ao art. 4° desta proposição de reforma' 
do Regimento Comum. ' 

O art. 4° é justamente aquele que diz: 

"Será sustada a tramitação das demais 
proposições, até o término do funcionamen­
to da Assembléia Nacional Constituinte." 

Ao que me consta, Sr. Presidente, as demais 
proposições são apenas aquelas que se referem 
à reforma do Regimento Comum. Por quê? No 
art. 3° estão ressalvadas mensagens presidenciais 
relativas a decretos-leis ou razões de veto. Estão 
também, ressalvadas aqui, outras matérias de im­
portância, referentes ao Congresso Nacional, co-' 
mo sejam aquelas que dispõe a respeito da lei 
orçametária. Trata-se, apenas, do problema da 
reforma do Regimento Comum. Assim, eu faria 
um apelo aos nobres representantes do PDT, no 
senttdo de se destacar o art. 4° - e já há sobre 
a mesa um requerimento nosso, pedindo desta­
que do art. 4° -, para que possamos votar esta 
matéria em destaque e assim chegarmos a um 
entendImento. Do contrário, Sr. Presidente, o 
Congresso Nacional não poderá apreciar essas 
matérias da mais alta importância, e no meu en-
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tender, essa responsabilidade vai recair sobre o 
PDT. 

Faço um apelo aos ilustres representantes do 
PDT no senttdo de votarem o destaque do art. 
4°, de acordo com os seus pontos de vistas, mas 
deixar que haja a reforma do Regimento e possa, 
assim, o Congresso Nacional funcionar e apreciar 
decretos-leis da mais alta importância, como seja 
o do cruzado dois, como seja o referente ao em­
présttmo compulsório e outros muitos que estão 
aí paralisados diante de uma Nação atônita que 
não vê o seu Poder Legislativo funcionar e decidir 
a respeito de matéria tão magna e de tão signifi­
cativa importância. 

O Sr. Lysâneas Maciel-Sr. Presidente, peço 
a palavra para contestar a questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
V. Ex" tem a palavra. 

OSR. LYSÀNEASMACIEL (PDT -RJ.Para 
contraditar a questão de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Não obstante a brilhante interpretação do emi­
nente Deputado, Constituinte Bonifácio de Andra­
da, na verdade, Sr. PreSidente, nós estamos que­
rendo criar aqui uma vacatio legis, porque, ao 
que consta, já fOI aprovado no Senado e V. Ex" 
poderá esclarecer isto, vai haver praticamente a 
a sustação de qualquer propositura, de qualquer 
medida legal, proposta legislativa, durante os tra­
balhos da Assembléia Nacional Constituinte. Seria 
até o que aparentemente querem induzir essa pro­
posta aqui, até uma Constituinte exclusiva, que 
foi amplamente rejeitada no Plenário da Assem­
bléia Nacional Constituinte. 

Mas, Sr. Presidente, eu chamaria a atenção que 
esse vacatio legis é extremamente perigoso. Ar­
gumenta-se até que está havendo uma edição 
excessiva de decretos-leis, o que é verdade. Os 
decretos-leis, essa excrescência jurídica, criada 
pela ditadura, e amplamente utilizada, agora, na 
chamada Segunda República, está sendo utilizada 
até em grau maior e mais elástico do que as 
medidas que eram tomadas ao tempo da ditadura 
militar. 

Mas, na verdade, Sr. Presidente, com isso nós 
não podemos cair num caso contrário, que é pre­
cisamente sustar toda a ação, já que a Constituinte 
não é exclusiva. Então, como é que nós vamos 
legislar se o art. 4° diz que será sustada a trami­
tação das demais proposições, até o término do 
funcionamento da Assembléia Nacional Consti­
tuinte. 

Verifica-se o seguinte, Sr. Presidente: se, por 
acaso, esta Constituinte durar 2 anos, não pode­
mos apresentar nada. Então, vai haver uma vaca­
tio legis, e aí, sim, será oportuno o decreto-lei, 
com todo o peso que lhe é dado pelo parttdo 
majoritário, o Poder Executivo vai legislar sozinho 
durante esse período. 

Agora, não há essa exceção que, generosamen­
te, o Deputado Bonifácio quer dizer que há. As 
demais proposições terão sustada a tramitação. 

Sr. Presidente, o termo é claro, e o objetivo 
também, o que se pretende aqui é a mstalação 
de uma vacatio legis, com fortalecimento do 
Poder Exe-cutivo. 

Então, mantenho o pedido de verificação de 
quorum, a não ser que o Sr. Relator seja sensível 
e explicite, com maior clareza, se será sustada 
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a tramitação das proposições relativas ao Regi­
mento Intemo e não genericamente aqui, com 
a expressão "demais porposlções", como está ex­
plicitado. 

Sr. Presidente, temos a máxima boa vontade, 
queremos apreciar os decretos-leis, mas não que­
remos cair numa vacatio legis. 

Apresentei, semana passada, um projeto de de­
cisão, relativo à questáo do Imposto de Renda, 
relativo à questão do Imposto de Renda dos Parla­
mentares, e foi dito que não podia prosseguir 
porque esta matéria era uma matéria que não 
era daquelas que se incluíam no art. 75. Então, 
o que podemos fazer aqui, Sr. Presidente? AquI, 
excluem-se todas as demais proposições. Acho 
isso um absurdo e não podemos entregar ao Go­
vemo Sarney o poder de legislar sozinho. É uma 
temeridade, é uma abdicação dos nossos pode­
res. InSisto na verificação de quorum para vota­
ção. 

Era essa a questão de ordem, Sr. Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Respondendo à questão de ordem, levantada pelo 
nobre Deputado Bonifácio de Andrada e contra­
ditada pelo nobre Deputado Lysâneas Maciel, eu 
gostaria de chamar a atenção, sobretudo do De­
putado Lysâneas Maciel, para as palavras que vou 
pronunciar. 

Sabe, S. Ext, parlamentar experimentado que 
é, de outras legislaturas, que, pela Constituição 
em vigor, o processo legislativo, em relação ao 
Congresso, e muito simples. Ele pode estabele­
cer-se através da. apresentação de projetos de re­
solução que visam à reforma do Regimento Co­
mum, ou, então, apresentação de delegações le­
gislativas, propostas de Emenda Constitucional, 
ou projetos de lei, enviados pelo Poder Executivo, 
em caráter de urgência. 

Ora, o presente Projeto de Resolução arquiva 
somente as emendas constitucionais em tramita­
ção, em atenção à prioridade absoluta da Assem­
bléia Nacional Constituinte, que, no momento, 
está voltada, livre e soberanamente, para a tarefa 
de escrever nova Constituição para o Brasil. 

Mas, mesmo aí, pela sub emenda apresentada 
pelo nobre Relator, Senador Wilson Martins, fica 
o art. 3° do Projeto de Resolução n° 1, de 1987, 
com a seguinte redação: 

"São arquivadas as propostas de emenda 
à ConstitUição, com tramitação iniciada ou 
que aguardam leitura, salvo as que contarem 
com o apoio de, pelo menos 2/3 dos Con­
gressistas e que forem apresentadas na atual 
Sessão Legislativa." 

Por outro lado, os projetos de lei que porven­
tura, se encontrem no Congresso, de iniciativa 
do Poder Executivo, que são os únicos que podem 
vir ao Congresso, porque nós, Deputados e Sena­
dores, legislamos através da Câmara e do Senado, 
separadamente, se aqui estiverem ou chegarem, 
terão o seu curso normal de tramitação. 

Portanto, as úmcas proposições sustadas pelo 
art. 4° são, realmente, os projetos de resolução 
que visam a reforma do Regimento Comum ou 
os que, disponham spbre delegações legislativas 
ao Poder Executivo . ., 
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Como vê V. Ex', não se dá, no caso, a mesma 
hipótese que ocorreu na reforma do Regimento 
do Senado Federal, porque o Plenário do Senado, 
soberanamente, entendeu de sustar toda e qual­
quer proposição legislativa de iniciativa parlamen­
tar. 

AsSim, decido a questão de ordem e creio que, 
se. V. Ex' Deputado Lysâneas Maciel, quiser cola­
borar com o apressamento dessa reforma regi­
mental, para que possamos apreciar centenas de 
decretos-leis e vetos que aí estão, faria o destaque 
do art. 4", para rejeição, com o apoio dos demais 
líderes. 

o Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. Presidente, peço 
a palavra, pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Pois não! 

o SR. IBSEN PINHEIRO - Como o pro­
cesso de votação está em andamento e pende 
de uma decisão de V. Ex' um pedido já encami­
nhado, de verificação, as lideranças examinaram 
a matéria e reafirmam sua convicção, na linha 
em que colocou V. Ex' e que foi acolhida pelo 
Relator. Entenderam também todas as hderanças 
que há, no mínimo e, no máximo, uma repetição 
e talvez, uma demasia, no disposto no artigo 4", 
uma vez que todo o espírito do projeto de resolu­
ção e também o texto do Regimento Intemo da 
Constituinte, que lhe dá origem, tenha o objetivo 
de colocar o Congresso Nacional nessa condição 
de funcionamento excepcional, mas sem lhe reti­
rar as condições de, sendo necessário, preservar 
sua capacidade de intervenção. 

Nessas condições, Sr. Presidente, terá o apoio 
de todas as Lideranças o requerimento de desta­
que para o art. 4°, a fim de que, já tendo votado, 
por votação Simbólica, a matéria, possamos votar 
simbolicamente também o destaque do art. 4° 
deste projeto de resolução. É requerido o desta­
que para a rejeição. 

Então, a manifestação simbólica dos Consti­
tuintes presentes, se ensejar a rejeição, será na 
convergência de todas as vontades partidárias 
aqui expressas. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Pois não. 

Eu gostaria primeiro, de saber do nobre Depu­
tado Lysâneas Maciel se retira o seu requerimento 
de verificação de quorum. 

o SR. LYSÂNEAS MACIEL-Sim, Sr. Presi­
dente. Diante da proposta de votação de destaque 
para rejeição, não há por que pedir verificação 
de quorum. Evidentemente, sem prejuízo da vo­
tação da Emenda Leite Chaves. 

o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Diante do acordo das Lideranças, a Mesa vai reno­
var a votação da matéria, para efeito de considerar 
o destaque, enviado à mesa, para rejeição do art. 
4° do Projeto de Resolução n° 1, do Congresso 
Nacional. 

Sobre a mesa, requerimento de destaque que 
será lido pelo Sr. 19-5ecretário. 

É lido o seguinte 
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REQUERIMENTO 
N° 1, de 1987-CN 

Requeiro destaque do art. 4° do projeto em 
pauta, para rejeição. 

Sala das Sessões, 4 de maio de 1987. - Depu­
tado Luiz Henrique - Deputado Bonifácio de 
Andrada - Deputado Vivaldo Barbosa - De­
putado José Lourenço. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)·­
Votação do projeto, sem prejuízo das emendas 
e do destaque requerido. 

Os Srs. Deputados que o aprovam permane­
çam sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permane­

çam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N° 1, de 1987-CN 

Introduz disposições especiais no Re­
gimento Comum a vigorarem durante o 
período de funcionamento da Assem­
bléia Nacional Constituinte. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 10 O Regimento Comum, durante o pe­

ríodo de funcionamento da Assembléia Nacional 
Constitumte, passa a vigorar acrescido das diSpo­
sições especiais estabelecidas nesta resolução. 

Art. 2° São arquivadas as propostas de emen­
da à Constituição com tramitação iniCiada ou que 
aguardam leitura. 

Parágrafo úmco. A Mesa do Senado Federal 
encaminhará cópias das propostas referidas neste 
artigo à Mesa da Assembléia Nacional Constituin­
te, a fim de servirem de subsídio à elaboração 
do Projeto de Constituição. 

Art. 3" Na sessão em que se der a leitura de 
mensagem presidencial submetendo ao Con­
gresso Nacional projeto de lei, decreto-lei ou ra­
zões de veto, o PreSidente designará relator para 
a matéria, dispensada a constituição de Comissão 
Mista. 

§ lo As emendas a projeto de lei serão apre­
sentadas ao Presidente do Senado, através da 
Subsecretaria de Coordenação Legislativa do 
Congresso Nacional, até a sessão convocada para 
a discussão da matéria. 

§ 2° O Relator, na sessão de discussão, deve­
rá proferir o parecer ou relatório, podendo lhe 
ser concedido, em virtude da complexidade da 
maténa, o prazo de até 2 horas. 

§ 3° Aplicam-se à instrução da maténa, no 
que couber, as normas estabelecidas no Regi­
mento Comum para as Comissões Mistas. 

Art. 4° Será sustada a tramitação das demais 
proposições até o término do funcionamento da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Art. 5° Exclui-se do disposto nesta resolução 
o projeto de lei orçamentária. 

Art. 6' Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7' Revogam-se as disposições em con­
trário. 
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o SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em votação a subemenda à Emenda n° 1. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permane­
çam sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permane­

çam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
Aprovada a subemenda, fica prejudicada a 

Emenda n° 1. 
Ê a seguinte a subemenda aprovada: 

SUBEMENDA N° 1 À 
EMENDA N° 1 

Acrescente-se ao artigo 2°, seguindo vírgula, 
a expressão seguinte: " - salvo as que contarem 
com o apoio de pelo menos 2/3 dos Congres­
sistas, e que forem apresentadas na atual Sessão 
Legislativa. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Passa-se à votação da Emenda n~ 2, com Parecer 
contrário do Sr. Relator. 

Votação da Emenda na Câmara dos Depu­
tados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitada a Emenda, consignados os votos do 
PDT e do PC do B favoráveis à Emenda. 

Rejeitada na Câmara, a Emenda deixa de ser 
submetida ao Senado. 

Ê a seguinte a Emenda rejeitada: 

-N°2-

Dê-se ao art. 3° do Projeto de Resolução n° 
1, de 1987 - CN, a seguinte redação: 

"Art. 30 Na sessão em que se der a leitu­
ra de mensagem presidencial submetendo 
ao Congresso Nacional projeto de lei, decre­
to-lei ou razões de veto, o presidente desig­
nará relator para a matéria, obedecido o crité­
rio de rodízio entre todos os Partidos com 
assento no Congresso Nacional, dispensada 
a constituição de Comissão Mista." 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Votação do Requerimento de destaque para rejei­
ção do art. 4° do Projeto de Resolução n° 1. 

Em votação na Câmara dos Deputados. 

Os Srs. Deputados que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Aprovado na Câmara dos Deputados, fica rejei­
tado o dispositivo destacado deixando o Requeri­
mento de ser submetido ao Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucená) ~ 
Em conseqüência, fica prejudicado o Projeto de 
Resolução n° 01, de 1986-CN, que dispõe sobre 
o funcionamento da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal e do Congresso NaCional, du­
rante o funcionamento da Assembléia Nacional 
Constituinte, e dá outras provídências. 
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Aprovada, a matéria vai às Comissões Diretoras 
do Senado e da Câmara para a elaboração da 
redação final. 

O SR. GASTONE RIGHI - Sr. Presidente, 
pela ordem. (Assentimento.) - Fiquei sem com­
preender exatamente se V. Ex' proclamou a sube­
menda do Senador Leite Chaves. 

Está aprovado a subemenda do Senador Leite 
Chaves? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Exatamente. 

O SR. GASTONE RIGHI - Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, o Parecer n° 01, de 1987 -CN, ofere­
cendo a redação final da maténa, que vai ser lida 
pelo Sr lo-Secretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER 
N° 1, de 1987-CN 

Das Mesas da Câmara dOS Deputados 
e do Senado Federal, apresentando a 
Redação Final do Projeto de Resolução 
n° 01, de 1987-CN, que introduz dispo­
sições especiais no Regimento Comum 
a vigorarem durante o período de funcio­
namento da Assembléia Nacional Cons­
tituinte. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Sena­
do Federal, apresentam, em anexo, a Redação 
Final do Projeto de Resolução na 01, de 1987 -CN, 
que introduz disposições especiais no Regimento 
Comum a vígorarem durante o periodo de funcio­
namento da Assembléia Nacional Constituinte 

Sala das Reuniões, 4 de maio de 1987. - MESA 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS: Ulysses Gui­
marães - Homero Santos - Paulo Minca­
rone - Paes de Andrade - Albérico Cor­
deiro - Heráclito Fortes - Cunha Bueno. 
MESA DO SENADO FEDERAL: Humberto Lu­
cena - José Ignácio Ferreira - Lourival 
Baptista - Jutahy Magalhães - Odacir Soa­
res - Dirceu Carneiro. 

ANEXO AO PARECER 
N° 1, de 1987-CN 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Humberto Lucena, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 52, parágrafo único, 
do Regimento Comum, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N° 1, de 1987-CN , 

Introduz disposições especiais no Re­
gimento Comum a vigorarem durante o 
período de funcionamento da Assem­
bléia Nacional Constituinte. 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1 ° O Regimento Comum, durante o pe­

ríodo de funCionamento da Assembléia Nacional 
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Constituinte, passa a vígorar acrescido das dispo­
sições especiaiS estabelecidas nesta Resolução 

Art. 2° São arquivadas as Propostas de 
Emenda à Constituição com tramitação iniciada 
ou que aguardam leitura, salvo'as que contarem 
com o apoio de, pelo menos, 2/3 dos Congres­
sistas, e que forem apresentadas na atual Sessão 
Legislativa. 

Parágrafo único. A Mesa do Senado Federal 
encaminhará cópias das Propostas referidas neste 
artigo à Mesa da Assembléia Nacional Constituin­
te, a fim de servívem de subsídio à elaboração 
do Projeto de Constituição. 

Art. 3° Na sessão em que se der a leitura da 
Mensagem Presidencial submetendo ao Congres­
so Nacional Projeto de Lei, Decreto-lei ou razões 
de veto, o Presidente designará relator para a ma­
téria, dispensada a constituição de Comissão Mis­
ta. 

§ 1 ° As emendas a Projeto de Lei serão apre­
sentadas ao Presidente do Senado, através da 
Subsecretaria de Coordenação Legislativa do 
Congresso Nacional, até a sessão convocada para 
a discussão da matéria. 

§ 29 O Relator, na sessão de discussão, deve­
rá proferir o parecer, ou relatório, podendo lhe 
ser concedido, em vírtude da complexidade da 
matéria, o prazo de até 2 horas. 

§ 3° Aplicam-se à instrução da matéria, no 
que couber, as normas estabelecidas no Regi­
mento Comum para as Comissões Mistas .. 

Art. 4° Exclui-se do disposto nesta Resolução 
o Projeto de Lei Orçamentária. 

Art. 5° Esta Resolução entra em vígor na data 
de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Votação da redação final na Câmara dos Depu­
tados. 

Os Srs. Deputados que a aprovam queiram per-
manecer sentados (Pausa.) 

Aprovada. 
j::m votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência convoca sessão conjunta a reali­
zar-se amanhã, às 19:00 horas, neste plenário, 
destinada à leitura das Mensagens nOs 1 a 5, de 
1987-CN. referentes aos Decretos Leis nOs 2.192 
d 2.196, de 1984. 

Logo após, a Presidênéia convocará sessão 
conjunta destinada à apreciação das Mensagens 
Presidenciais nOs 46,49 e 51, de 1986-CN, incluí­
das em ordem do Dia nos termos do § 1°, in 
fine, do art. 55 da Constituição - 10' Sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 55 mi­
nutos.) 
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